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A Sua Excelência o Senhor

DARLYSON DE LíMA MENDES
Presidente da Câmara Municioal de Limoeiro do Norte

MENSAGEM N" 04212024

PROTOC(fLO
Câm:n llun Lrmcerlo do lione

FRcToCorO N'-0-13-all

Senhores Vereadores-

Não havendo tempo hábil para aprovação, nos termos do art. 22, §

1".. inciso i. da Lei urgánica do Município de Limoeiro cio Norte. estou convocando a L âmara

Itlunicipa! de I imceir,-'da NoÍe para se reunir ern SESSÃ-O EXTF.À-OFJD!NÁ-FJ.a- no 0l de

julho do corrente ano para apreciação, em caráter de urgência (Lei Organica, aÍ. 38, caput e

§§ l'. e 2'.) e com exclusividade (Lei Orgânica, art. 22, § 3".; e art. 38, § 2'.) da materia que estí

sendo encaminhada à esta Casa, conforme abaixo relação:

(1) "{-rlo a ('asa da Mulhar Limoeirense (Marcia Lucia de Moura
/1lir-;y-t - )â 

^,,t-at n*t,i))a,,;^" "\ qs vn,t Àr t.] \, r ls. tt\ ts!

Confiando no apoio e colaboração dessa aug,lsta Casa, valho-me

do ensejo para renovar a Vossa Excelência e nobres pares protestos de elevada consideração e

alto apreço.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO
NORTE, Estado do Ceaú, em 28 de juúo de 2024.

Wa,
Dilmara Ánlarol Silva,

PreJbita em exercicio
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PROJETO DE LEI *."999/TO{IDE 28 DE JUNHO DE 2024.

Cria a Cusa da Mulher Limoeirense (Marcia Lucia de

Moura Oliveira) e dá outras providências.

A PREFEITA EM EXERCÍCIO DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO

NORTE:

Faço saber que a Câmara Municipal de Limoeiro do Norte decretou e eu

sanciono e promulgo a seguinte ki:

Art. l'. Fica criada a Casa da Mulher Limoeirense (Marcia Lúcia de Moura Oliveira), vinculado
à Secretaria iúunicipal de Assisiência Social e de Poiíticas Públicas para iúulheres, Crianças e

Adolescentes e Pessoas com Deficiência, com objetivo de prestar atendimento multiprofissional às

mulheres em situação de violência, em substituição ao Centro de Ret'erência de Atendrmento à Mulher
(CRAM).

Art. 20. São atribuições da Casa da Mulher Limoeirense (Marcia Lúcia de Moura Oliveira):

I- Fornecer assistôncia direta e mr:ltiprofissional às mulheres em situação de violência nas
áreas social, psicológica, jurídica e educativa;

II- Acolher, atender e acompanhar as mulheres em situação de violência doméstica, família,
sexuai e vítimas do tÉflco de pessoas;

lll- Orientar e encaminhar as mulheres refbrrdas do inciso ll deste artigo aos serviços de
acolhimento social, assistência jurídica e psicológica;

IV- Encaminhar as mulheres em situação de iminente risco de morte em razão da violência
domestica e familiar aos úrigos sigilosos, quando necessário e mediante prévia avaliação de risco;

V- Realizar ações educativas de prevenção e enfrentamento à violência contra a mulher;

VI- Elaborar diagnóstico da violência contra as mulheres atendidas no equipamento;

VII- Articular, por intermédio da Secretaria de Assistência Social e de Políticas Públicas para
Mulheres, Crianças e Adolescentes e Pessoas com Deficiéncia, formação continuacia em violência
contra a mulher para profissionais do serviço.
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ESTADO DO CEARÁ
Municípío de Limoeiro do Norte

Prefeit-ura do Munícípío

Art. 3o. A Casa da Mulher Limoeirense (Marcia Lúcia de Moura Oliveira), disporá de serviços
de Disque-Denúncia para atender e orientar as mulheres, sendo-lhes asseguradas gratuidade,
celeridade e sigilo no atendimento.

Art. 4o. A Casa da Mulher Brasileira (Marcia Lucia de Moura Oliveira), disporá de eqiiipe
multiprofissional para atendimento às mulheres em situação de violência.

Art. 5" A Casa da Mulher Limoeirense (Marcia Lúcia de Moura Oliveira), funcionará nos dias
úteis de 07:00h às l3:00tr

Art. 6o. As despesas com execução desta Lei correrão por conta das Dotações Orçamentárias
próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 7o. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIMOEIRO DO NORTE, Estado do

Cearâ, em 28 de junho de2024.

Silva,

Preleita exercrcrc
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